
 

 

REQUERIMENTO 

 

 

Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES. 

 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do 

Espírito Santo, em conformidade com o Art. 115, § 3º, inciso VII, c/c o Art. 140, 

inciso I, do Regimento Interno, requer, após aprovação plenária, a INCLUSÃO 

EM REGIME DE URGÊNCIA dos seguintes Projetos de Lei: Projeto de Lei nº 

061/2025, que ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.370, DE 14 DE MAIO DE 2020, 

QUE INSTITUI E DISCIPLINA A CONCESSÃO, CONTROLE E INSTITUIÇÃO 

DE SUPRIMENTO DE FUNDO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE/ES, ADEQUANDO-A À NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, de autoria da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Venda Nova do Imigrante; Projeto de Lei nº 064/2025, que 

INSTITUI O PROGRAMA MEU UNIFORME E O PROGRAMA MATERIAL 

ESCOLAR, de autoria do Poder Executivo Municipal; Projeto de Lei nº 

065/2025, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE A 

REPASSAR RECURSOS FINANCEIROS AO RIO BRANCO FUTEBOL CLUBE, 

A TÍTULO DE PATROCÍNIO, NO ANO DE 2026, de autoria do Poder Executivo 

Municipal. 

 

 Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 
ALEXANDRE FELETTI                                   JOÃO BATISTA DE ASSIS 
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